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ESCLARECIMENTO 1
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020
	Processo nº 01693/2020 
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 28/1/2021
	Horário: 10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fones (61) 3317-8968 – e-mail: licitacoes@cni.com.br 


 
RETIFICAÇÃO
[bookmark: _Hlk48312865]RESPOSTA 1.: a) Retificação da clausula 5.1.3 do Termo de Referência Anexo I e 3.7.2.1 do Edital, cujo novo texto: entende-se por atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, o fornecimento e instalação de sistema de ar condicionado central com capacidade total não inferior a 100TR. 
RESPOSTA 2.:  b) Retificação da clausula 7.11 do Anexo I - Termo de Referência – cujo novo texto:  O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser compatíveis com o fabricante deste controle, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. O controle central deverá ser fornecido apto a acionar o sistema VRF e/ou cada uma de suas evaporadoras.
____________________________________________________________________________
[bookmark: _GoBack]Dirigimo-nos a essa Comissão para solicitar que seja alterado o texto do item 3.7.2.1. da Qualificação Técnica, que tem atualmente o seguinte texto:

3.7.2.1. Entende-se por atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, o fornecimento e instalação de sistema de ar condicionado central com capacidade total não inferior a 118TR(grifo nosso).

Para a seguinte redação:

“3.7.2.1. Entende-se por atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, o fornecimento e instalação de sistema de ar condicionado central com capacidade total não inferior a 100TR.”

2 - Esta solicitação tem como objetivo preservar os interesses da Administração no sentido de permitir a habilitação do maior número possível de interessados qualificados para participação no evento licitatório, que naturalmente resulta na contratação do objeto em condições mais vantajosas para o Contratante.

3 - É inquestionável que a complexidade técnica e administrativa enfrentada no fornecimento e instalação de sistema de ar condicionado central com capacidade mínima de 100 TR em nada difere daquela envolvida numa instalação com capacidade mínima de 118 TR, conforme determinado na atual redação.

Confiamos numa apreciação justa do nosso pleito por essa Comissão, cuja aceitação em nada alterará a essência do Edital, adotando um parâmetro dimensional - 100 TR – mais usual no mercado.

RESPOSTA.: Na Qualificação Técnica serão aceitos atestados com capacidade total, mínima, de 100TR. 

_____________________________________________________________________________
 No item 7.11 é mencionado:
 
7.11 O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser do mesmo fabricante deste controle, não sendo aceitos fabricantes distintos, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. O controle central deverá ser fornecido apto a acionar o sistema VRF e/ou cada uma de suas evaporadoras. Ele deverá:
a) Ligar/desligar evaporadoras e o sistema;
b) Monitorar e controlar pelo menos 32 evaporadoras;
c) Controlar o modo de operação (resfriamento, ventilação, etc) de todas as evaporadoras;
d) Bloquear totalmente o acesso pelos controles remotos locais;
e) Modo autodiagnostico;
f) Controlar a velocidade e setpoint de temperatura de cada evaporadora;
g) Agendamento semanal de cada evaporadora;
h) Restrição de limites de temperatura das evaporadoras;
i) Histórico de erros;
j) Operar em português;
k) Ter tela sensível ao toque de, no mínimo, 10 polegadas.
 
7.12 Todo o projeto, ANEXO II -A, foi produzido e dimensionado atendendo as orientações, e eficiência das maquinas recomendado pela certificação LEED, tais especificações deverão ser mantidas independentemente da marca dos equipamentos.
  
Dúvida para Esclarecimento: Para os equipamentos dutados de grande capacidade modelo AHU, utilizamos fabricantes parceiros, especializados e homologados pela LG sem prejuízo algum quanto a funcionalidade, garantia e integração central via automação. Todos os equipamentos VRF e AHU são 100% integrados em nossa automação sendo totalmente controlados pela sistema da LG.

Para que seja mantida a ampla concorrência do processo, por favor verificar se poderemos participar se prejuízo algum ao processo licitatório. Caso contrário a concorrência será destinada somente ao fabricante referência do projeto. Em anexo encaminho declaração quanto a aplicabilidade dos sistemas e garantia.
 
RESPOSTA.: Retificação do texto da clausula 7.11 com a seguinte redação: 
O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser compatíveis com o fabricante deste controle, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. O controle central deverá ser fornecido apto a acionar o sistema VRF e/ou cada uma de suas evaporadoras.
Desta maneira entendemos que o sistema de controle central deverá ser compatível com o sistema climatização, uma vez que a automação é integrada com o sistema proposto pela empresa em seu pedido de esclarecimento não há qualquer irregularidade neste sentido de participação da mesma no processo licitatório. 

_____________________________________________________________________________
1-) Em análise ao memorial descritivo no item 5.2 – Controle Central com interface para supervisão remota, diz que: “...todos os equipamentos do sistema devem ser do mesmo fabricante deste controle, não sendo aceitos fabricantes distintos.”. Considerando que as evapdoras AHUs, a maioria dos fabricantes do sistema VRFs, não fabricam estes tipos de equipamentos, na qual possuem fabricantes parceiros que fabricam estes tipos de evaporadoras por ser equipamentos muitos específicos de cada projetos, tipo: filtros, vazões, ruídos etc. Exemplo o fabricante LG, possuem os fabricantes homologados a AIR SIDE e Air System que fabricam estes tipos de evaporadoras AHUs, que são homologadas pelo próprio fabricante LG, utilizam o KIT LG, na qual são interligadas ao sistema VRF via condensadoras LG e interligadas ao mesmo sistema de automação do sistema LG, portanto, sem que haja qualquer incompatibilidade do sistema ou perca de garantia etc, rodando em um ÚNICO SISTEMA.
 
1.1-) Diante do exposto, será aceito caso a licitante oferte as evaporadoras da linha AHUs, marca diferente do sistema VRF, desde que seja compatível/interligado com o sistema VRF e a automação rodando no mesmo sistema?
RESPOSTA.: O controle central deverá ser compatível com o sistema VRF proposto, garantindo a completa funcionalidade do sistema. 
Retificação do texto da clausula 7.11 com a seguinte redação: 
O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser compatíveis com o fabricante deste controle, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. O controle central deverá ser fornecido apto a acionar o sistema VRF e/ou cada uma de suas evaporadoras.

Solicitamos que seja revisto, este apontamento do memorial descritivo, para que seja ampliado a competição no certame, consequentemente uma maior redução no valor da contratação, pois da forma como encontra-se o texto estará restringindo a competição impossibilitando as licitantes de participar da licitação.

RESPOSTA.: Será publicada uma retificação do texto da clausula 7.11 com a seguinte redação: 
O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser compatíveis com o fabricante deste controle, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. 

Considerando que trata-se de uma licitação presencial marcada para dia 28/01/2021, na quinta-feira próxima, solicitamos que seja disponibilizado a resposta o mais breve possível, pois  nossa empresa não encontra-se localizada no Distrito Federal onde será realizada a licitação, para que tenhamos tempo hábil para elaboração de nossa proposta e deslocamento.

RESPOSTA.: Ver Retificação. 
_____________________________________________________________________________

Por favor, gostaria de esclarecimentos acerca do item 7.11 do edital, abaixo transcrito:
 
7.11 O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser do mesmo fabricante deste controle, não sendo aceitos fabricantes distintos, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. O controle central deverá ser fornecido apto a acionar o sistema VRF e/ou cada uma de suas evaporadoras. Ele deverá:
a) Ligar/desligar evaporadoras e o sistema;
b) Monitorar e controlar pelo menos 32 evaporadoras;
c) Controlar o modo de operação (resfriamento, ventilação, etc) de todas as evaporadoras;
d) Bloquear totalmente o acesso pelos controles remotos locais;
e) Modo autodiagnostico;
f) Controlar a velocidade e setpoint de temperatura de cada evaporadora;
g) Agendamento semanal de cada evaporadora;
h) Restrição de limites de temperatura das evaporadoras;
i) Histórico de erros;
j) Operar em português;
k) Ter tela sensível ao toque de, no mínimo, 10 polegadas.
  
2. Temos mais de uma central que atendem a todos os requisitos, exceto ao tamanho da tela apresentado:
 
3. Sendo a Johnson Controls Hitachi um fabricante tradicional e reconhecido na área de climatização, tendo inúmeros sistemas similares ao solicitado, instalados e em perfeito funcionamento no território nacional, inclusive no tocante a total sintonia com o sistema de automação, também fabricado e fornecido pela Hitachi; gostaria de questionar quanto à exigência contida no itém 7.11 do edital, mais especificamente no subitem “k”, em que está expressa a dimensão mínima de 10 polegadas para a tela de comando, sendo importante salientar que vários fabricantes estariam fora dessa concorrência, a partir desta limitação. Uma vez que a Hitachi fornece os equipamentos e periféricos conforme as especificações técnicas contidas no edital, com excelentes coeficientes de performance e focado e alta eficiência energética e demais benefícios indicados em empreendimentos LEED, o fato da tela de controle central fabricada pela Hitachi possuir menos de 10 polegadas (no nosso caso 8,5 polegadas) seria razão suficiente para inabilitar qualquer fornecedor que pretenda fornecer os equipamentos da marca Hitachi, no processo licitatório em questão?
 
RESPOSTA.: O sistema VRF deverá ser fornecido com um controle central. Para tal, todos os equipamentos do sistema devem ser compatíveis com o fabricante deste controle, com o objetivo de garantir a completa funcionalidade do sistema. Diferenças técnicas como a polegada da tela de controle não impedem que a fabricante participe do certame, desde que o sistema proposto atenda todos requisitos técnicos estabelecidos no Edital e seus anexos.  

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.

Brasília, 25 de janeiro de 2021.


_____________________________________
Comissão Permanente de Licitação - CPL




image1.jpeg
-SESI §SENAI-

PELO FUTURO DO TRABALHO

CNI SESI SENAI IEL SBN Quadra 1 Bloco C Tel (61) 3317 9001
Confederacdo Servigo Social Servico Nacional Instituto Ed. Roberto Simonsen www.portaldaindustria.com.br
Nacional da da Industria de Aprendizagem Industrial Euvaldo Lodi 70040 903 Brasilia DF

Industria




